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CoNTRATO N" 11/2019

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS DÊ LoCAÇÃO
DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PLENARIO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA DO MUNrcíPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,

ESTADO DE SERGIPE E A MAPE EMPREEND|MENTOS COMÉRCIO E

sERVtçOS LTDA, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente inslrumento de Contrato a prestação de serviços de locação de software de

gerênciamento de plenário da Câmara Municipal de ltaporanga D'ajuda , rêuniram-se, de um lado a CÂMARA

MUNICIPAL DE ITAPORANGA, Estado de Sergipe, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço à Praça José

Sobral Garcez Filho, S/N, Centro ltaporanga D'AjudarSE, inscrito no CNPJ sob n' 00.760.576/0001-57, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Presidente lt/unicipal SÉ. lvan Luciano
Araújo, brasileiro, maior, capaz, casado, residente e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio, S/N, Centro,

nesta cidade, portador do. RG no 1359591 SSP/SE e do CPF no 998.220.755-53, e do outro lado a MAPE

EMPREENDIMENTo COIVERCIO E SERVIÇOS LTDA, sediada na Rua A4, n0 997, Loteamento São Brás cidade de

Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, inscnta no CNPJ sob n" 20.228,.890/0001-09, representada pelo seu sócio

Administrador SP Alysson Tennison Dutra Queiroz, RG n'31755526 e CPF no 032.944.755-60, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o integral cumprimento das cláusulas e condiçóes a
seguir:

CLAUSLJLA PRIMEIRA . VINCULAÇÀq AO EDITAL
1.1 - 0 presente contrato vincula-se às determinações da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraÇoes, e Proposta

de Preços da contratada e as disposiçoes da Dispensa de Licitação n0 07/2019.

CLÁUSULA SEGUi,,iDA. OBJETO
2.'1 - O presente contrato tem por objeto SERVIÇO DE LOCAçÃO DE SOFTWARE DE GERECTAMENTO DO

PLENÁR|O, LTCENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE MAPE STSTEM MODULO CRONÔMETRO PARA

CONTROLE DO TEMPO DOS PARLAMENTARES, LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE MAPE SYSTEM

MÓDULo TEMPO APARTEADo, LICENÇA DE USo MENSAL DE SoFTWARE MAPE DE SYSTEM MÓDULo
REGISTRO DE PRESENçA, ANUALMENTE PELO OPERADOR, E LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE
MAPE SYSTEM MÓDULO DE VOTAçÃO, MANUALMENTE PELO OPERADOR, IMPLATANÇÀO COM
TNSTALAÇÃO, CONFTGURAÇÃO DOS EQU|PAMENTOS, BEM COM ANÁL|SE E ORTENTAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS NECESSÁROS, TREINAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS, SUPORTE MENSAL E
MANUNTENÇÃO DOS SISTEMAS.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

3 
1 -!llq realização dos serviços mencionados na cláusrjla segunda a CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o

valor R$ 1 920,00 (Hum Mtl novecentos e vinte reais) 'irensal, sendo que c pagamento reteiente ao mês de fevereiro e
dezembro será proporcional, ao período de sessóes realizadas nesta Câman-de Vereadores, e no mês de julho não
haverá pagamento por nâo haveÍ sessã0, perfazendo-se valor globat de R$ 16.g60,00 (dezesseis mil e novecentos e
sessenla reais.
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CLÁUSULA QUARTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados ao prestador de serviços de acordo com a locação, contra apresentação dos

seguinles documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is), atestada(s) e liquidada(s),

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, l/unicipal, FGTS e CNDT, válidas no

prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.1.1 - 0s documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no enderêço, Praça José Sobral

Garcez Filho S/N, Centro ltaporanga D'Ajuda, o Contratos serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatóna de credores;

4.1.2 - O pagamento das obrigaçóes relativâs ao presente contrato deve obedêcer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 70§ 2, inciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20,

inciso lll, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUI NTA - FONTE DE RECURSO

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com recuÍsos Ílnanceiros própnos

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1 - O preço proposto é fixo e irreajustável.

CúUSULA SÉIMA - DA VGÊNCIA
7.1 - O prazo de vigência deste contrato iniciará da data de sua assinatura até 15 de dezembro de 2019

cLÁusuLA 0TTAVA - D0 PRAZO/C0NDrÇOES
8.1 - A prêstação de serviço da locação de software de gerenciamento do plenário , objeto deste contrato, deverá ser
entregue na sede da Câmara.

8.2 - O recebimento dos serviços dar-se-á por servidores municipais designados pela Autoridade Competente
observado o disposto no Art. 73, incisos l, alinea "a'da Lei Federal n0 8.666/93.

CLAUSULA NONA- DAS PENALIDADES
9.1. Em razão de inegulandades no cumprimênto das obrigaçoes, a Câmara l/unicipal dê ltaporanga D'Ajuda podeÉ
aplicar as seguintes sançôes administrativas:

a) ADVERTÊNClA - sempre que Íorem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada Ílcará sujeita a multa diána de 0,
contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso i

contratual ou legal, podendo esse valor ser abatrdo no pagamento a
prazo máximo de 15 (quinze) dias comdos, apos comunicação
eslabelecido o valor da multa será cobrado judlcialmente;
c) SUSPENSÃO - suspensão temporána d'e participar em licitação
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

30/o (três décimos por cento) sobre o valor total da
njustiÍicado na execução de qualquer obrigação
que Íizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no
Íormal. Não havendo o rêcolhimento no prazo

e impedimento de contratar com a Administração
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d) DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade

pertinente, o atÍaso supenor a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá sêr imposta cumulativamentê com as demais

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justiÍicativas apresentadas
pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla deÍesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas dêste Contrato conerão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o
exercicio Íinanceiro de 2019, conforme abaixo:

01- Câmara Municipal de ltaporanga

2001 - lvlanutenção da Câmara lvlunrcipal

3390.40.00 - Serviços de Tecnologra da lnÍormação e Comunicaçáo - Pessoa
FR'1001

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
'l'1.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulaÊse-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-selhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso Xll, do artigo 55, do mesmo
Diploma Legal.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAs oBRI OESER N ES
12,1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

12.1.'l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega
das notas fiscais/Íaturas e outros documentos;

12.1.2 - prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentês a prestação de serviço que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

12.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação de serviço objêto deste contrato;

12.1.4 - eÍeluar os pagamentos devidos pela prestação de serviç0, desde que cumpridas todas as exigências do
contrato;

12 1 5 - comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADAS ouaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

12.1.6 - Prestação de serviço de locação de softwarê de gerencramento de plenáno.

12.2 . Oos Encargos da CONTRATADA:
12.2.1 - Fomecer o obieto especiÍicado na cláusula segunda e nas condições estabelecidas neste Contrato, ob
sua proposta;

ada
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12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação de serviç0,

tais como:

12.2.2.1 - salários.
í 2.2.2.2 - seguros de acidentes;

12.2.2.3 - laxas, impostos e contribuiçóês;

1 2.2.2.4 - indenizaçóes;

1 2.2.2.5 - vales-reÍeiçâo;

12.2.2.6 - valês-transporte; e
12.2.2.7 - ouhas que porventura venham a ser cnadas e exigidas pelo Govemo

12.2.3 - executar diÍetamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçóes nál
autorizadas pela C0NTRATANTE;

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua

culpa ou dolo, quando prestação de serviço em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo

ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

12.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados peia CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do prestação de serviço:

í2.2.6 comunicar por escnto a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que Julgar necessáno;

12.2.7 - manleÍ, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste contrato.

í2.3. Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

1 2.3.1 - assum ir a responsabilidade por todos os encargos previdenciános e obrigaçôes sociais previstos na leg islação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE;

'12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos enca rgos estabelecidos na condição antenor, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão
pela qual a CONTRATADA renuncia expíessamente a

12.3.2 - assumir a responsabilidade por lodas as providências e obngaçoes estabelecidas na legislação especifica de
acidentes de kabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execuçâo
ob,eto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da coNTRATANTE;

12.3.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevênção, conexâo ou continência;

12.3.4 - assumrr a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste contÍato.

CONTRATANTE.
quaiquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva ma

k
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í2.4 - Das 0brigaçôes Gerais:

12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadÍo de pessoal da CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato;

12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrâto, salvo se houver pévia

autorização da CONTRATANTEi

12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totâlidadê do obJeto deste contrato.

12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os nscos e as despesas deconentes do fomecimento

do material, e tudo que se Íizer necessário à boa e perfeita entrega do matenâ|, incluindo também, quaisquer pre.juizos

que selam causados a CONTRATANTE ou a têrceiros.

12.4.5 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execuÇão deste contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da C0NTRATADA.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DO MPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

13.1 - Durante a vigência deste contrato a CONTRATATE designará paÍa acompanhar e fiscalizar prestação de serviço

o Servidor Sr. Manoel Messiâs da Silva lotado na Câmara,

13.2 - O servidor supra, anotará em registro próprio todas as ocorrências quanto a prestação dê serviço, determinando
o que for necessáno para o perfeito e fiel cumprimênto de todas as cláusulas previstas neste contrato;

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas ao

Presidente da Câmara de ltaporanga D'Ajuda, em tempo hábil para a adoção das medidas conveniêntes;

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,
exercer a mais ampla e completa íiscalização sobre o fomêcimento, diretamente ou poÍ prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO
'14.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato podeÉ ser aumentado ou suprimido até
o limite de 25% (vinte e crnco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei Federal n0 8.666/93.

14.1.1 - A CONTRATADA Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conúatuais, os aumentos ou supressões que
se Íizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÂO
'15.'1 - A rescisão contratual poderá ser:
'15.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
15.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitaçãq, desde que haja conveniência
para esta Administração Pública;
15.1 .3 - ludicial nos termos da Legislação

E
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'15.1.4 - A CONTRATANTE se reveBa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, o presente

Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenizaçã0, salvo pagamento do fornecimento comprovadamente
realizado, mediante simples notiÍicação extrajudicial a CONTRATADA, com antecedência minima de 48 (quarenta e

oito) horas.

'15.2 - Constituem motrvo para rescrsão do contrato:

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especiflcações,

15.2.4 - O desatendimento das determinaçôes regulares da autondade designada para acompanhar e Íiscalizar a sua

execuçã0, assim como a de seus supenores:

15.2.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

15.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civilda licitante;

15.2.7 - O atraso no pagamento das Íaturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, postenores ao seu
vencimento:

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.1 - Para quaisquer açÕes deconentes do presente Contrato Íica eleito o Foro da Comarca de ltaporanga D'Ajuda/SE,
com exclusão de outro qualquer por mais pnvilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presênte Conlrato em
02(duas) vias de igual teor e forma e paÍa um só efeito luridico na presença das testemunhas abaixo ldentificadas.

Itaporanga D'Ajuda (SE), 18 de fevereiro de 2019.

lvan Lu o Araújo
CON

Dutra Queiroz

Manoel Messias da

E
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FISCAL DO CO TO

15.2.2 - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais e especificaçoes;

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidâde da conclusão da
entrega total do objeto contratado.


